
                         COMISSÃO INTERGESTORES  

    GARÇAS  ARAGUAIA 
 

  

Rua Amaro Leite, 474 - Centro.    Barra do Garças-MT    CEP: 78600-000 

Fone: (66) 3401-1991     FAX: (66) 3401-4983 

 

PAUTA DA 9 ª REUNIÃO ORDINÁRIA CIR-GA 
Dia: 13 de Dezembro de 2016. 

Horário: A partir das 08:30 horas. 

Local: Auditório do CECAP - Barra do Garças. 

I - Conferência de Quorum e Abertura. 

II – Informes: 

Direção do ERS. 

Vice Regional do COSEMS. 

 
Aprovação da Ata da 08ª Reunião Ordinária CIR GA de 22.11.2016 

III – Pactuações – Proposições Operacionais e Resoluções 

Proposições Operacionais 

 Nº Ementa Encaminhamento 

Resoluções 

 Nº Ementa Encaminhamento 

041 Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Monitoramento de Vigilância e Controle de 

Malária do Escritório Regional de Saúde de Barra do Garças, situado na Região de Saúde 

Garças Araguaia do Estado de Mato Grosso. 

 

042 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Contingência para Controle da Dengue, 

Febre do Chikungunya e Zika vírus  do Município de Campinápolis, do Estado de Mato 

Grosso. 

 

043 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Contingência para Controle da Dengue, 

Febre do Chikungunya e Zika vírus do Município de General Carneiro, do Estado de Mato 

Grosso. 

 

044 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Contingência para Controle da Dengue, 

Febre do Chikungunya e Zika vírus do Município de Pontal do Araguaia, do Estado de Mato 

Grosso. 

 

045 Dispõe sobre a aprovação da pactuação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores 

para o ano de 2016, com vistas ao fortalecimento do planejamento do Sistema Único de 

Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso. 

 

046 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Contingência para Controle da Dengue, 

Febre do Chikungunya e Zika vírus do Município de Barra do Garças, do Estado de Mato 

Grosso. 

 

047 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Contingência para Controle da Dengue, 

Febre do Chikungunya e Zika vírus  do Município de Ribeirãozinho, do Estado de Mato 

Grosso. 

 

048 Dispõe sobre a Aprovação do Plano Municipal de Contingência para Controle da Dengue, 

Febre do Chikungunya e Zika vírus  do Município de Novo São Joaquim, do Estado de Mato 

Grosso. 

 

049 Dispõe sobre a pactuação das diretrizes e aprazamentos para a Reformulação dos Planos de 

Ações Municipais de Educação Permanente em Saúde – PAMEPS, e consequentemente, do 

Plano de Ação Regional de Educação Permanente em Saúde – PAREPS, da Região de Saúde 

Garças Araguaia. 

 

 

V – Temas para Apresentação e Discussão: 

 Silvya – Barra do Garças – 10 minutos. 


